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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

 

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em 

qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem 

de suas receitas e a destinação de suas despesas.  
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Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de: (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as 

dotações referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento 

de Campanha; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017)  

IV - entidade de classe ou sindical; 

V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e 

exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido 

político. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 

Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 

apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção 

alguma que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 

adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 

publicação.  
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§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser 

realizada pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente 

convocado na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla 

divulgação, entre seus órgãos e filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 

desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação 

anterior e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão 

favorável do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, após o devido registro como entidade civil.  

 

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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